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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Parecer Técnico Gonclusivo emitido pela Unidade de Controle
lnterno sobre as Contas Anuais de Gesüio

PARECER DO CO E INTERNO

Em atendimento à exigência do Anexo ll, da Resolução TCE/MS no 88/20'18, no
que se refere às contas prestadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Eldorado-
MS, ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, para fins do Art. 31, 70 e
74, da Constituiçáo Federal de 88 e Art. 59 da Lei Complementar 101/2000, relativas ao
exercício de 2024, notadamente no que diz respeito ao cumprimento das disposições
constitucionais e legais relativas à forma e ao conteúdo dos demonstrativos e demais
documentos apresentamos a seguir os pontos de controle selecionados para análise,
seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao Íinal, o Parecer
Conclusivo.

1. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELO CONTROLE INTERNO

A prestaÉo de contas atendeu os patÉmetros da mencionada Resolução, tendo
os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal elaborados de acordo com os modelos
e orientações deÍinidos pela Lei Federal n".4.320119il Portarias da Secretaria do
Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posiçâo

Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do órgão, de acordo com os princípios
fundamentais da contabilidade.

No período, foram realizados acompanhamentos e verificações internas, bem
como orientações verbais e notificações a Íim de verificar o acompanhamento da
execução das instruçÕes normativas, prazos legais e funcionamento intemo, este órgâo
de Controle lnterno recomenda que seja observado e cumprido todas as normas e os
prazos previstos para o envio de documentos e prestaçôes de contas aos órgáos
externos de controle, bem como seja observado as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público - NBCASP

No Setor de contabilidade foi realizado mensalmente acompanhamento,
verificando-se o movimento conÉbil até o úlümo dia útil do mês subsequente ao
fechamento do mês, onde foram observados alguns pontos: notas fiscais se estiio
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atestadas, assinaturas dos responsáveis, prestaçâo de contas de diárias, liquidações e
pagamentos.

Sendo que após veriÍicação, não foi detectada nenhuma irregularidade no setor
contábil.

Foi realizado por este órgão de Controle lnterno no setor de patrimônio, com
acompanhamento do responsável a localização de cada bem e seu setor.

Foi realizado por este órgão de Controle lnterno no setor de Almoxarifado, com
acompanhamento do responsável a conferencia dos produtos disponíveis em estoque.

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os
procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas,
emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo.

1.1PONTOS DE CONTROLE ANALISADOS:

Ordem Basê Legal Procedimento

Unive6o
do Ponto

dê
ContÍolê

Amostra
Selecionada

1

Despesa -
realizaçáo sem
prévio empenho

Lei n.o 4.32OlU

Avaliar se foram
realizadas
despesas sem
emissáo de
prévio empenho.

Registro por
competência -
despesas
previdenciárias
patronais

CF/88, aÍ1.40:
LRF, art. 69;
Lei 971798,
art.'lo;

Lei 8.212191

Verifcar se
foram
realizados os
registros
contábeis
orçamentáÍios
e patrimoniais,
das despesas
com
Obrigaçõês
previdenciáÍias,

deconentes dos
encargos
patronais

da entidade,
obseÍvando o
regime de
competência-

'12 meses 12 meses

3

Bens em estoque,
móvêis, imóveis e
intangÍveis -registro contábil
compatibilidade
com inventáÍio

CF/88, AÍt. 37,
caput, dc Lei
4.320.t64, arts. 94
a96

Avaliar se as
demonstrações
contábeis
evidenciam a
integralidade dos
b€ns em
estoque, móveis,
imóveis e
intangiveis em
compatibilidade

2

o
* 
rk*

Ponto de
Controle

2
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com os
inventários
anuais, bem
@mo, as
variaçôes
decorentes de
depÍeciaÉo,
amoíização ou
exaustão, e as
devidas
reavaliaÇões.

4

Disponibilidades
Finânceiras
depósito e
aplicaÉo

LC 101/2000, art.
43, crc § 30 do aÍt.
164 da CF/88

Avaliar se as
disponibilidades
financeiras foram
depositadas em
instituições
fnanceiras
oficiais-

01
(Banco do

Brasil)

5

Disponibilidades
financeiras
depósito
aplicaçáo

e
Lei 4.320/19e1,
arts. 94 a 96

Avaliar se as
demonstra@s
contábeis
evidenciam a
integralidade dos
valores
depositados em
contas coÍrentes
e aplicaÉes
financeiras
confrontando os
valoÍes
registrados com
os extratos
banérios no final
do exercicio-

6
Despesas com
p€ssoal - limite

LC '101/2000, arts.
19e20

Avaliar se os
limites de
despesas com
pessoal
estabelecidos
nos arligos 19 e
20 LRF foram
observados

7

Despesas @m
pessoal - limite
prudencial
vedações

LC 101/2000, art.
22, paÉgÍaÍo únic!

Avaliar se as
despesas totais
com pessoal
excêderam 95o/o

do limite máximo
permitido para o
Poder e, no caso
de ocorência, se
as vedaÉes
previstas no
artigo 22,
paÉgraío único,
incisoslaV,da
LRF foram
obseÍvadas.

I
Despesãs
pessoal
extraDolacão

com

do

LC 1012000, art.
23 dc CF/88, aÍt.
í69. §§ 3" e 4'

AvaliaÍ se as
despesas totais
com pessoal

3

o
***

0l lnstituiçáo
Financeira
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limite
providências/
medidas
contenÇão

de

ultrapassaram o
limite
estabelecido no
artigo 20 da LRF
e, no caso de
ocoÍrênda, se as
medidas
saneadoras
previstas no
aÍtigo 23 (e 169,
§§30e40da
CF/88) foram
adotadas.

I
Poder Legislativo
Municipal
despesa com folha
de pagâmento

CFE8, aÍt. 294,
§í"

Avaliar se o gasto
total com a folha
de pagamento de
Câmara
Municipal náo
ultÍapassou
sêtenta por cento
dos Íecursos
Íinanceiros
recebidos a título
de transferência
de duodá:imos
no exercído.

't0

Despesas com
pessoal - subsidio
dos vereadores -
Íixaçáo

CFl88, art. 29
inciso Vl, alinêa
"b'.

Avaliar se a
Íixaçáo do
subsidio dos
Vereadores
atendeu o
disposto no artigo
29, inciso Vl, da
cBa8,
especialmenle os
limitês mâimos
nele fixados.

't1

Despesas
pessoal
remuneraÉo
vereadorês

com
CF/88, aÍt. N
inciso Vll

Avaliar se o total
da despesa com
a remuneraÉo
dos Vereadores
uttrapassou o
montante dê
cinco poÍ cerúo
da receita do
Município.

12
Poder Legislativo
Municipal
despesa total

CF/88, art. 2gA

Avaliar se o total
da despesa do
Poder Legislativo
Municipal,
induidos os
subsídios dos
Vereadores e
exduidos os
gastos com
inativos,
ultrapassou os
percentuais
defnidos pelo
artigo 2gA da
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CF/88, relativos
ao somatório da
Íeceita tribúária e
das
tÍansÍerências
pÍevistas no §5o
do art. '153 e nos
aÍts. 158 e 159,
efelivamente
realizadas no
êxercício anterior

t3

Documentos
integrantes da
PrestaÉo de
Contas Anul
compatível com a
resoluÉo do TCE

ResoluÉo
TCE 4S 088/2018

Avaliar se os
documentos
integrantes da
PCA estão em
conbrmidade
com o requeÍido
no anexo
coÍespondente
da resoluÉo
regulamentadora
da remessâ de
prestaÉo de
contas.

14

Créditos adicionais

- autoÍização
legislativa para
abertura

CFl88, art. '167,

inciso V, dc art. 43
da Lei no 4.320/64

Avaliar se houve
abertura de
crédito adicional
suplemenlar ou
e§pecial sem
pÍévia
autoÍÊação
legislativa e sem
indicáção dos
ÍecuÍsos
coÍÍespondenles

í5
Dispensa e
inexigibilidade de
licitaÉo.

Lei 14.133f2O21,
aÍts. 74,75 e 95,
§2"

AvaliaÍ se as
por
ou
de

as

na

mntrata@es
dispensa
inexigibilidade
licitaçáo
observaram
disposições
contidas
LegislaÉo
viqente.

12 meses 09 procêssos

16

Poder Legislativo
Municipal
Concessáo de
diárias

Lei Municipal n.o
1.2 12019

Avaliar o
cumprimento da
Lei, e,
observados os
princípios da
ampla defesâ e
do contraditório,
calso entendeÍ
cabível, propor ao
Presidenle da
Câmara que exüa
a devoluÉo de
valores pagos a
título de diárias.

12 meses 180 processos

5
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í.2 coNsrATAçÕes e enoeosrçÕes:

E
Ordem Achados Proposiçôês/Alertas Situação

1
Náo ocoÍreram processos que sê
enquadreÍn durante o exercicio-

Sem proposiçõ€s regulaÍ

2

De acordo com os dados contidos no
Balancete da Despesa por
Subelemento, bem como no Balancete
de VerifcaÉo Anual, em comparaçáo
com os valores constantes nas Folhas
de Pagamento Mensais das
Contribuições, bram Íealizados os
registros contábeis e orçamentários das
despesas com obÍigaçôes
previdenciáÍiâs, decoÍrente dos
encargos patronais da Câmara
Municipal de Eldorado, obseÍvado o
reqime de comoetência.

Sem pÍopoeições regular

3

Os inventários dos bens môveis,
imóveis e intangiveis evidenciam a
compatibilidade com os valores contidos
no Balanço Patrimonial do Exercicio
2024 bem como com as movimentações
presentes no Balanço Contábil.
inclusive o saldo contábil total
imobilizado, levando-se em
consideraÉo todas as variações
decorentes de depíeciação,
amortizaÉo ou exaustão-

Sem proposiçõea regular

4

De acoÍdo com os dados presentes no
Termo de Disponibilidade Bancária, o
domicílio bancário cadastrado pela
Câmara Municipal de EldoÍado é uma
instituiÉo fnanceira oficial (Banco do
Brasil), não havendo movimentações
em qualsquer outras instituiÉes
Íinanceiras. Dúblicâs ou Drivadas

Sêm pÍopoaiçõês regular

5

Os valores registÍados no Balancete de
VerificaÉo Anual e no Demonstrativo
de Sup€ráviuDéficit Financeiro do
Balanço PatÍimonial êstâo êm
conformidade com os valores
crnstanles nos extratos bancários do
final do exercício, náo se apurando
quaisquer diferenÇas

Sem proposiçóês regular

6

De acordo com os dados contidos nos
Relatórios de Gestáo Fiscal, a despesa
total com pessoal da Câmara Municipal
de Eldorado representou 2,670/o da
Íeceita corrente líquida do Município,
tendo sido obseÍvado o limite de 6%
(seis por cento) paÍa o PodeÍ
Legislalivo, bem como o limite
prudencial de 5,7o/o e o limite de alerta
de 5,4o/o.

Sêm proposições regular

6
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7

De acordo com os dados contidos nos
RelatóÍios de Gestão Fiscal, a despesa
total com pessoal da Câmara Municipal
de Eldorado representou 2,670/0 da
receita conente liquida do Municipio,
náo excedendo, poÍtanto, o limite
prudencial de 5,7%, razão pela qual não
houve a incidência, no exercício 2024,
das vedacões orevista

Sem proposições rêgular

8

Conforme apontado acima, as despesas
com pessoal náo ultrapassaram os
limites legais, razão pêla qual não houve
a incidência, no exercicio 2024, das
medidas de contenÇão previstas na lei.

Sem proposiçõ€s Regular

9

O gasto total com a folha de pagamento
da Câmara Municipal de Eldorado, foi
de R$ 2.026.187,72, o que
correspondeu a 52,160/. do totâl dos
recursos finan@iros recêbidos a título
de transfêrência de duodécimos no
exercicio de 2024 que foi de R$
3.862.059,54, não ultrapassando assim
o limite constitucional de 70% (setenta
por cênto).

Sem proposições Regular

í0

A Lei Municipal n.o 1.27OÍ2O2O, de
Ogl1Ol2O20, fixou o subsidio dos
vereadorea da Câmara Municipal de
Eldorado em R$ 7.300,00 (sete mil e
trezentos reais), para â Legistura
202112024, tendo cumprido a regrâ
constitucional que estabelece o subsídio
máximo dos verêadoÍes limitado a trinta
por cento do subsídio dos depúados
estaduais.

Sem proposiçõês Reguler

't1

De acordo com os dados contidos no
Balancete da Despesa por
Subelemento, a despesa efetuada com
o subsidio dos vereadores do Município
de EldoÍado totalizou R$ 788./to0,00
(setecentos e oitenta e oito mil e
quatrocentos reais), ficando bem abaixo
do limite mâimo de cinco por cento da
íeceita do Município.

Sêm propo6içõos Íegular

12

Dê acordo com os dados contidos nos
Relatorios de GestÉlo Fiscal, o total da
despesa empenhada pela Câmara
Municipal de Eldorado, no montantê de
R$ 3.504.702,83, não ultrapassou o
percenlual de sête por cento da receita
efetivamente anecádada pelo Município
no exercicio anterior, nos termos do art-
2+A, inciso t, da CF/1988.

Sem proposiçõ€s rêgular

í3

No momento de envio da Prestação de
Contas Anual Íelativa ao exercício de
2024, aliuidade que Íoi realizada em
conjunto com outros Setores, no mês de
março de 2024, verificou-se a
conformidade dos arquivos com a
descriÉo e o formato exigidos pela
ResoluÇáo TCEIúS no 8820'18.

Sêm pÍoposiçõês rêguler

7

o
***
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14

Náo ocorenam decíetos de abeÍturas
crárito edicional suplemenlar ou
especial sem prévia autorização
leqislâtiva.

Sem pÍoposições rêgular

.t5

Nos processos analisados, observou-se
que as contratações diretas tiveEm o
enquadramento da dispensa
subsidiadas por meio de pareceres da
Assessoria Juídica. bem como pelo
documento de Justificativa da
Modalidade Licitatória, emitido pela
Comissão Permanente responúvel.

Todos os proc€ssos foram
elaborados utilÉando como
parâmetro a Lei 14.13312021-

Sem propo6içóê§

RegulaÍ

16

Foram avaliados no total 180 (cento e
oitenta) processos de concessão de
diárias. Conforme determina o Artigo '12

da Lei Municipal n.o 1.2 f201S, [...fO
Controlador da Câmara Municipal de
Eldorado zelará pelo fiel cumprimento
desta Lei, e, observados os princípios
da ampla defesa e do contraditóÍio, caso
entender cabível, propoÍá ao Presidente
da Câmara que exúa a devoluÉo de
valoÍes pagos a título de diárias, onde
não houve a necessidade de
recomendaçáo âo Presidente de
Câmara.

Sem proposiçóês Regular

z. ol cesrÃo oRçAMENTÁRn, nueucErRA, eATRIMoNIAL E FtscAL:

O Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 2024, objeto da Lei
Municipal n' 1.365/2023 ILOA 20241, estimou a receita e fixou a despesa para a
Câmara Municipal de Eldorado em R$ 3.650.000,00 (três milhões, seiscentos e
cinquenta mil reais).

No decorrer do exercício, foram realizados ajustes orçamentários por meio do
Decreto n.o 004612024, que abriu Crédito Adicional por Superávit Financeiro no valor
de R$ 213.935,73 (duzentos e treze mil, novecentos e trinta e cinco reais e setenta e
três centavos), e do Decreto Suplementar n." 023212O24, que reduziu dotações
orçamentárias em R$ í.876,19 (mil, oitocentos e setenta e seis reais e dezenove
centavos). Essas alteraçôes resultaram em um acréscimo orçamentário total de R$
3.862.059,54 (tÉs milhões, oitocentos e sêssenta e dois mil, cinquenta ê nove
reais e cinquenta e quatro centavos).

Os recursos financeiros foram implementados através de Repasses
Constitucionais do Duodécimo, no valor acumulado anual de R$ 3.862.059,54 (três
milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro
centavos), através de parcelas mensais.

As despesas empenhadas somam um total de R$ 3.504.702,83 (três milhões,
quinhetos e quatro mil, setecentos e dois reais e oitenta e três centavos), tendo'se
apurado uma economia orçamentária no valor de R$ 357.356,71 (trezentos e cinquenta

8
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e sete mil, trezentos e cinquneta e seis reais e setenta e um centavos), o que
corresponde a 9,260/o (nove vírgula vinte e seis por cento) do que fora fixado.

Do total das despesas empenhadas no exercício, foi liquidado e pago montante
de R$ 3.504.702,83 (hês milhôes, quinhetos e quatro mil, sêtecentos e dois reais e
oitenta e três centavos), constando o valor de R$ 16'1.572,56 (cento e sessenta e um
mil, quinhentos e setenta e dois reias e cinquenta e seis centavos) como restos a pagar
para o proximo exercício.

Restituindo-se no final do exercício à Prefeitura Municipal o valor de R$ R$
357.356,71 (trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinquneta e seis reais e setenta
e um centavos).

Consoante o planejamento realizado por essa unidade de controle interno, foram
observados 16 pontos como constantes das tabelas dos itens 1.1 e 1.2, além de outros
pontos analisados que refletem a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal.

No que se refere aos pontos de controle que tratam da gestão orçamentária,
financeira, patrimonial e Íiscal da Câmara Municipal de Eldorado, relativos ao exercício
de 2024, dentro do escopo delineado (amostragem), não foi possível identiÍicar qualquer
descumprimento dos limites constitucionais, fiscais ou mesmo da execução
orçamentária, estando, portanto, em CONFORMIDADE com os normativos vigentes,
não apresentando nenhuma inconsistência digna de nota ou ressalva.

O balanço financeiro da Câmara Municipal, relativo ao exercício de 2024, pode ser
assim resumido:

BALANçO FINANCEIRO

INGRESSOS
ExERcícro 2024

Transferências Financeiras Rêcebidas (ll)
Transferências Recebidas Para a ExecuÉo Oreâmentária

3.862.059,54
3.862.059,54

Recebimento Extra orçamentários (lV)
Saldo do Exercício Anterior (V)
Restos a pagar não processados
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

708.445,21
4.000,00

161.572,56
546.872,65

Total (Vl) = (l+ll+lll+lv+V) 4.574.504,75

BALANçO FINANCEIRO

DISPÊNDIOS
ÉxERCtCtO 2024

Desoesa Orcamentária (Vll) 3.504.702,83
Transferências Financeiras Concedidas (Vlll)
TransÍerências Concedidas paÍa a Execução Orçamentária

357.356,71
357.356,71

Pagamentos Extra orçamentários (X)
Pagamento de Restos a Pagar Não Processados
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
Saldo para o Exeícicio Seguinte (Xl)

550.872,65
4.000,00

546.872,65
16í.572,56

Total (Xll) = (Vll+Vlll+lX+X+Xl) 4.574.504,75
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3. BALANÇO PATRTMONTAL

O balanço patrimonial da Cámara Municipal, relativo ao exercÍcio de 2024, pode
ser assim resumido:

O resultado patrimonial mostra, portanto, um ativo real liquido de R$ 988.618,77
(novecentos e oitenta e oito mil, seiscentos e dezoito reais e setenta e sete centavos),
constante no anexo 14, que evidencia o nosso patrimônio antes e no último dia do ano,
conforme detalhado em nota explicativa.

4. DEMONSTRAçÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

As variações ativas ou positivas, que contribuem para o aumento do patrimônio
(acréscimo ativos ou decréscimos passivos) apresentaram os seguintes montantes no
exercício findo:

VARNÇÕES PATRIMONIATS QUANTTTATTVAS

Transferências e Deleqacões Recebidas
Transferências e lntragovernamentais
Ganhos com lncorporaçâo de Ativos
Total das Variações Patrimoniais Aumentaüvas (l)

3.862.059,54
000 00

3.862.059,54

VARIAçOES PATRTÍúONIA|S D|ÍUilNUTIVAS

Pessoal e Encarqos
Remuneração a Pessoal
Encargos Patronais
Outras Variações

2.026.187,72
157.175,32

0 00
2.í83.363,04

ATIVO PASSIVO
TITULOS

Estoquês
Ativo Finenceiro
Ativo Permanênte
Bens

Bens móveis
Máquinas e Equipamentos

Bens imóveis
C) Depreciação, Exaustão e Aflrott. Acum-

't4.745,16
161.572,56

462.458,89
508.515,33
158.673,17

Saldo Patrimonial
Ativo Real Liquido

Ativo Real Liquido 988.618,77

Total 988.6í8,77 Total 988.ôí8,77
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Uso de Bens. Servicos e Consumo de Caoital Fixo
Uso de Material de Consumo
Serviços
Depreciaçâo, amortização e exaustáo

23.841,66
960.266,43

92.589,69
í.076.697,78

Variacôes Patri moniais Diminutivas Financeiras
Juros e Encargos de Mora 0,00

0,00

357.356.71
357.356,71

Desvalorização e Perda de Ativos e lncorporação de Passivos
Perdas lnvoluntárias 9.652,44

9.652,4

Total das Variações Patrimoniais Diminuüvas (ll) 3.627.069,97

Resultado Paúimonial do Período (lll) = (l-ll) 234.989,57

6. CONCLUSÃO

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e

conduzido por este Órgão de Controle lnterno no exercício financeiro de 2024, na

A prestação de contas atendeu aos parâmetros da mencionada Resolução, tendo
os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os
modelos e orientaçÕes definidos pela Lei Federal no 4.320/1964, Portarias da Secretaria
do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posiçáo

Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do Órgão, de acordo com os princípios

fundamentais da contabilidade.

5. QUANTO AO COMPORTAÍÍENTO DA DESPESA TOTAL COII PESSOAL:

A despesa total com pessoal durante o exercício, em cada período de apuração,
guardou compatibilidade com os limites estabelecidos nos artigos í9 e 20 da Lei

ôomplementar n.o 101/2000, tendo encenado o exercício com 2,670/o do lotal de Receita
Corrente Líquida ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal.
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Câmara Municipal de Eldorado, em atendimento às determinações legais e
regulamentares, e subsidiados no resultado consubstanciado no Relatório de Controle
lnterno, concluímos pêla E@!AB!WE da referida gestão, levando-se o teor do
referido Relatório e deste PARECER ao conhecimento do Responsável pela
Administração para elaboraçáo do Pronunciamento Próprio do Gestor e para as
medidas que entender devidas.

O Parecer supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que
o caso ensejar.

É o parecer.

çode2O25

É

de Soares
Po rta 0í 6
Contro eral

RUA nMÃ ARTSELA, E00 . cx. Fosrar,, m3 . cEP 799o.0m . FoNEt (671 34't":-1:221
clsD{ETE ol pREsoÊNcIA . FIoNE (67) 34&2433

CIIPJ: 70.524.37610ü)1-ü) . EMAIL: csmâr&etdorado@qn8râeldorado.ms.gov.br r ELIX)RADO - M§

t2

o
***


